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[Atividades de Enriquecimento 
Curricular] 
 

- AVISO DE ABERTURA DO CONCURSO, CARATERIZAÇÃO DAS OFERTAS DE 
TRABALHO, REQUISITOS DE ADMISSÃO, DURAÇÃO DO CONTRATO, LOCAL DE 
TRABALHO, CRITÉRIOS DE SELEÇÃO E CRITÉRIOS DE DESEMPATE. 
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Nos termos do nº 1 do artigo 7º Decreto-Lei nº 212/2009, de 3 de setembro, conjugado com o Despacho 

9265-B/2013, Maria Elisabete Carvalho Ribeiro Leite, Diretora do Agrupamento de Escolas Diogo Cão, Vila 

Real, torna público que se encontra aberto, pelo período de 3 dias úteis, a partir de 19 de dezembro de 

2019, na aplicação informática no sítio da DGAE em http://www.dgae.mec.pt, o procedimento com vista à 

contratação de docentes de Expressões Artísticas e Ensino de Inglês, no âmbito das Atividades de 

Enriquecimento Curricular (AEC), de acordo com a informação abaixo prestada: 
 
 

 

1. CARACTERIZAÇÃO DAS OFERTAS DE TRABALHO 

      

      

        

    

  EXPRESSÕES ARTÍSTICAS  

      

Número de postos de 1 horário de  1 HORÁRIO DE 4 HORAS 

trabalho      

            

         
 

 
 

              ENSINO DE INGLÊS 

 
Número de postos de 1 horário de 
trabalho  

  

 

1 HORÁRIO DE 4 HORAS 
 
 

  

  

  

 
 

 

 

 

 

http://www.dgrhe.min-edu.pt/
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2. REQUISITOS DE ADMISSÃO 

 
 Diploma ou certificado de habilitações profissionais legalmente exigidas para o desenvolvimento da 
AEC a que se candidata; 

 
 Prova de cumprimento da vacinação obrigatória; 

 
 Certidão de robustez física e de perfil psíquico para o exercício da função; 

 
 Certidão do registo criminal; 

 
 Declarações do tempo de serviço prestado em AEC; 

 
(Entrega dos documentos, no Agrupamento de Escolas, no prazo de 10 dias úteis a contar da data de 
colocação 

 
3. DURAÇÃO DO CONTRATO 

 
De 6 de janeiro de 2020 a 09 de julho de 2020. 

 
4. LOCAIS DE TRABALHO 

 
Escolas do 1º ciclo do Agrupamento de Escolas Diogo Cão. 

 
5. CRITÉRIOS DE SELEÇÃO 

 
5.1.Habilitação Profissional 

 
    Sim  Não 

    (em pontos)  (em pontos) 

  Habilitação Profissional      

  adequada      
  

ao desenvolvimento da 
 

25 
 

0 
 

     
  atividade      

  a que se candidata.      

 

Terminado o período de candidatura, o Agrupamento de Escolas procede ao apuramento e seleção dos 

candidatos, sendo elaborada uma lista de ordenação, que funcionará como reserva de recrutamento até 

ao final do respetivo ano escolar. O candidato deverá aceitar a colocação na aplicação da DGAE, nos 2 dias 

seguintes ao da comunicação da respetiva seleção. Se o candidato selecionado não aceitar dentro do 

prazo fixado, a entidade promotora, Agrupamento de Escolas, procede de imediato à seleção e 

comunicação do candidato que se encontre posicionado imediatamente a seguir na lista ordenada. 
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5.2.Graduação Profissional (GP 31/08/2019). 

 
 Graduação Pontuação 
   

 10,0-11,9 10 

 12,0-13,9 20 
   

 14,0-15,9 30 

 16,0-17,9 40 
   

 ≥18 50 
   

 

 

5.3. Tempo de serviço (até 31 de Agosto de 2019) 

 
 Tempo de serviço prestado nas AEC´s (em dias) Pontuação 
   

 1 - 364 10 

 365- 599 15 

 600 - 799 20 

 ≥800 25 

 

6. CRITÉRIOS DE DESEMPATE 

 
Após a aplicação dos critérios de seleção, em caso de empate, os candidatos serão ordenados de acordo 
com os seguintes critérios:  
1º- Graduação Profissional; 
 
2.º Tempo de serviço prestado em AEC;  

3.º Classificação Profissional; 
 
4.º Maior idade. 
 

 

Vila Real, 18 de dezembro de 2019 
 
 
 

A Diretora 
 

Maria Elisabete Carvalho Ribeiro Leite 
 


